
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE GUARDA-

CORPO NA PONTE QUE DÁ ACESSO À 

COMUNIDADE DE SANTA ROSA. 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. sr. prefeito do município de Marilândia, através da presente, venho 

respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente a 

possibilidade de instalação de guarda-corpo na ponte que dá acesso à 

comunidade de Santa Rosa. 

Considerando a necessidade de garantir maior segurança aos pedestres, 

ciclistas e condutores que transitam diariamente pelo local. A ausência de 

proteção lateral adequada expõe os usuários a riscos significativos de acidentes, 

especialmente em período noturno ou situações de baixa visibilidade. A instalação 

do equipamento, além de prevenir eventuais ocorrências, demonstra o 

compromisso do poder público com a preservação da vida, a segurança viária e a 

manutenção da infraestrutura rural, assegurando condições mais seguras e 

adequadas de deslocamento à população daquela localidade. 

 

 

Marilândia, 27 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

AILTON NUNES DOS ANJOS 

Vereador 
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